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cibuo aresto que .. se somente em 31 de 
agôsto c:e 1942 f3i decretado o estado 
de guerra em todo o território nacional, 
anteriorme.nte, a 22 do mesmo mês e ano, 
diante a comprovaçãQ dos atos de guer
ra contra a nossa soberania, o govêr
no brasileiro reconhecera a situação de 
beligerância entre o Brasil e as nações 
agressoras, Alemanha e Itália, às quais 
fQram expedidas, por via diplomática, 
as devidas comunicações" (acórdão no 
mandado de segurança n.o 1. 341, de 
22-2-51) . 

Destarte, os militares que, desde o 
estado de beligerância, a saber, 22 de 
agôsto de 1942, prestaram serviço na 
zona definida pelo art. 1.0 do Decreto 
n.o 10.490-A, de 25 de setembro de 
1942, ficaram com direito à prévia pro
moção, ao passarem à inatividade. 

De resto, o mi1itar, de que se trata, 
somente foi desligado em 9 de setem
bro de 1942, quando a declaração for
mal de guerra se deu em 31 de agôs
to daquele ano. 

No parecer n.O 220-Z, deixei assina
lado, conforme jurisprudência adminis
trativa assentada com aprovação do 
Chefe do Govêrno, que o tempo de ser
viço entre o ato da transferência e '0 

efetivo desligamento conta-se como de 
serviço efetivo. 

Com estas considerações, o parecer 
da Consultoria Geral da República, é 
que, embora a zona de guerra, de que 
fala o art. 1.0 da Lei n.O 1.156, fôsse 
delimitada por decreto de 25 de se
tembro de 1942, os militares que, em 
qualquer época, tenham servido nessa 
zona desde 22 de agôsto daquele ano 
até o término da guerra, têm direito 
a ser previamente promovidos ao pas
sarem para a reserva ou fôrem refor
mados, estendendo-se o benefício aos já 
falecidos ou tenham, antes da lei, sido 
reformados. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 

1957. - A. Gonçalves de Oliveira, Con
su!tor Geral da República. 

MILITAR - REFORMA - REVERS-4.0 

- A lei de inatividade é geral, que, em parte, 'ret'ogou 
a Lei especial n.O 1.050, de 1950. 

Interpretação da Lei n. ° 2.370, de 1954. 

PRESIDf::NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 22.303-57 

Presidência da República. Consulto
ria ~ral da República. E. M. n.o 138, 
de 27 de abril de 1957. Encaminha o 
Parecer n.o 257-Z, sôbre reversão à Re
serva Remunerada de militar reforma
do por moléstia grave QU acidente em 
serviço, em que é interessado o Capi
tão de Fragata (Md), reformado, Jus
tino Nogueira Gomes. "De acôrdo. Em 
6-5-57". (Rest. proc. ao M. M., em 
7 de maio de 1957, por intermédio do 
Gab. Militar da P. R.). 

• 

PARECER 

o Exmo. Sr. Ministro da Marinha, 
em exposição dirigida ao Chefe do Go
vêrno, prop'õe o pronunciamento da 
Consultoria Geral da República, por se 
tratar de matéria de interêsse dos três 
Ministérios Militares, sôbre a questão 
da revogação da Lei n.O 1.050, de 195'0, 
pela Lei de Inatividade, Lei n.o 2.370, 
de 9 de dezembro de 1954. 

Sôbre êsse assunto já tive ensejo de 
manifestar-me nesta Consultoria Geral, 
em processos dos Ministérios da Guer-
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Ta e da Aeronáutica, opinando, de acôr
do com os Consultores Jurídicos dessas 
"Secretarias de Estado, pela revogação 
(Pareceres ns. 28-Z e 51-Z, em Parece

Tes do Consultor Geral da República, 
voI. I, 1946, págs. 101 e 183). 

A Lei n.O 2.370, de 9 de dezembro 
de 1954, que dispôs sôbre a inativida
de dos integrantes das Fôrças Arma
das, reproduzindo o disposto no art. 
i>2 do Estatuto dos Militares, é expres
sa no art. 14, letra d, que será trans
ferido para a reserva "o militar que, 
depois de reformad-o por incapacidade 
física, fôr julgado apto em inspeção 
de saúde, desde que não haja atingido 
a idade limite de permanência na re
serva" . 

Em fase dêsse preceito, o militar re
formado, por incapacidade, mesmo por 
uma das moléstias graves a que se re
fere () art. 1.0 da Lei n.O 1. 050, de 
1950, não reverterá à atividade, mas, 
passará para a reserva. 

Em verdade, para a reforma não se 
distingue a modalidade da incapacida
de. Segundo o art. 27 da Lei n.O 2.370, 
de 1954, U a reforma ex officio será 
aplicada ao militar julgado inválido ou 
fisicamente incapaz definitivamente pa
ra o serviço ativo das fôrças arma
das" (art. 27, letra c). 

Não só a Lei de Inatividade como 
o Estatuto dos Militares não prevê ou
tra modalidade de incapacidade, a não 
ser a genérica, a que alude o preceito 
supra transcrito, na qual se incluem tô
das as moléstias (ver o art. 30). 

Desta sorte, não se poderá em face 
do art. 27, letra c, combinado com o 
art. 30, da Lei n.o 2.370, de 1954, fa
zer distinções entre causas de incapaci
dade. Qualquer que seja, o militar jul
gado apto passará para a reserva, que 
esta é a determinação da nova Lei. 

E' certo que a Lei de Inatividade dos 
Militares é lei geral em face da Lei n.o 
1.050, lei especial, mas, é com esta em 
parte incompatível e, assim, em parte 
a revogou. 

Ensina Coviello, em seu excelente 
Tratado de D"eito Civil que, em prin
cípio, se uma lei especial sucede uma 

gera! e vice-versa, a presunção é pela 
compatibilidade das normas jurídicas, 
mas, se a regra geral é concebida de 
modo a excluir quaisquer exceções, ou 
enumera, de forma taxativa, as exce
ções admitidas, surge evidente a sua in
compatibilidade com a lei especial, dá. 
se a revogação. «Perd ove la nuova re
gola generale sia concepita in modo da 
escludere qualsiasi eccezioni di qui é 
capade sorge evidenta l'incompatibilitá 
con la legge speciale (Ma. di Dir. 
Civ. !t. 1929, págs. 94-95). 

Em tal caso, ensinam os autores, co
mo de resto era expresso o art. 4.0 da. 
antiga Lei de Introdução ao Código Ci
vil, que ocorre a revogação: "a dispo
sição especial não revoga a geral, nem 
a geral revoga a especial, senão quan
do a ela ou a seu assunto se -referir, 
alterando-a, explícita ou implicitame1l-
te", norma ainda hoje atual, nos do
mínios doutrinários (Espínola e Espi
nola Filho, A Lei de Introdução ao C6-
digo Civil, voI. I, pág. 82, n.O 36). 

Destarte, o art. 14, letra d, da Lei 
de Inatividade, Lei n.o 2.370, de 9 de 
dezembro de 195'4, ao determinar que 
será transferido para a reserva o mi
litar reformado por incapacidade físi
ca e que, em inspeção médica, fôr jul
gado apto para o serviço militar, re
vogou, por incompatibilidade, o dispos
to no art. 2.0 da Lei n.O 1.050, na sua 
nova redação dada pela Lei n.o 2.332, 
de 8 de novembro de 1954, na parte 
que determina a reversão à atividade 
dos julgados capazes em inspeção mé
dica. 

Tais militares, reformados com fun
damento nas moléstias referidas na Lei 
n.O 1.050, passando para a reserva, p0-

dem ser convocados para o serviço ati. 
vo, da mesma forma, porém, e nos mes
mos casos em que o fôr qualquer outro 
militar da reserva. 

Esta a conclusão a que, no estudo 
do assunto, chegaram o Estado-Maior 
da Aeronáutica, as Consultorias Juridi
cas dos Ministérios da Marinha, da 
Guerra e da Aeronáutica e com a qual 
estou de pleno acôrdo. 
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Com efeito, o militar reformado por 
moléstia grave, qualquer que seja, ou 
por acidente em serviço, se julgado 
posteriormente apto, em exame de saú
de, não reverterá ao serviço ativo, mas 
será transferido para a reserva remu
nerada, onde continuará a perceber os 
proventos que lhe couberam na situa
ção de reformado, como é expresso o 
artigo 5.° do Decreto 39.862, de 28 de 
agôsto de 1956. 

Ficam, apenas, ressalvados os direi
tos adquiridos, a saber, os casos aludi-

dos no meu parecer 51-Z, em que o 
militar reformado por incapacidade fí
sica ou moléstia grave tenha sido jul
gado apto em exame de saúde realiza
do antes da Lei de Inatividade de 1954, 
quando vigorava a Lei n.o 1. 050, com 
a modificação operada pela Lei nP 
2.332, de 8 de novembro de 1954. 

Salvo melhor juízo. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1957_ 
- A. Gonçalves de Olit,eira, Consultor 
Geral da República. 

MILITAR -INCAPACIDADE -INATIVIDADE 

Interpretação da Lei n.O 3.067, de 1956. 

PRESID:tNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 13.664-57 

Presidência da República. Consulto
ria Geral da República. E. M. n.o 75, 
de 7 de março de 1957. Encaminha o 
Parecer n.o 223-Z, sôbre interpretação 
da Lei n.o 3.067, de 22 de dezembro 
de 1956. "Aprovo. - Em 9 de abril 
de 1957". (Rest. proc. M. G., em 
12-4-57, por intermédio do Gabinete Mi
litar da P. R.). 

• 
PARECER 

I - Com a publicação da Lei n.O 

3.067, de 22 de dezembro de 1956, de 
aplicação nos três Ministérios Milita
res e, ainda, na Polícia Militar e no 
Corpo de Bombeiros do Distrito Fede
ral, o Ministro da Guerra expõe ao 
Chefe do Govêrno dúvidas sôbre o al
cance e entendimento dêsse diploma 
legal. 

Eis os principais tópicos da referida 
exposição em que o eminente titular da 
Pasta da Guerra sugere o pronuncia
mento da Consultoria Geral da Repú
blica: 

"Com o intuito d~ bem situar o pro
blema e ressaltar os pontos mais de li-

cados na incidência da Lei n. o 3.067 
mencionada, sôbre a inatividade dos mi
litares incapazes, permito-me alguns 
comentários sôbre 4 aspectos bem ca
racterizados e a formulação das ques
tões correspondentes: 

1. A promoção concedida pela lei 
é outorgada no ato da reforma. Simul
tâneamente são os incapacitados, refor
mados também com outra promoção de 
acôrdo com o art. 33 da Lei número 
2.370-54: 

- a promoção de que trata a Lei 
n.O 3.067 é prévia, como também o são 
as das chamadas leis especiais? 

- ou, ao contrário, deve ela ser con
cedida ao militar, já na inatividade, 
como a que disciplina o art. 54 da Lei 
de Inatividade? 

- Prévia ou a p08tel"iQri, sua apli
cação não interfere nos benefícios do 
oficial mas altera fundamentalmente a 
situação das praças. Com efeito, se o 
incapacitado fôr um 3.° Sargento, duas 
hi póteses podem ~er encaradas: 

a) promovido a 2.0 Sargento pela Lei 
n.o 3.067 e reformado como 2.0 Tenen
te de acôrdo com o art. 33 da Lei n.a 
2.370-54; 




